
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

L E No 3.214/97 

'-'DEFINE SITUAÇ%Q DE EMERGENCIA QUE PERMITE 
A CONTRATACm TENPORARIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO, CRIA CARGO PARA ESSA 

•FINALIDADE E DA OUTRAS PRO\/1DENCIAS" 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
at r i bui ç "d e s q u e I he s ã ' o c o n f e r i d a s p o r Le i , 

FAÇO SABER, que a Câmara Muni ci pai aprovou 
e eu sanciono a seguinte Leis 

^RTIGO Io Fica cons ide rada situaç'^.o de emergência, que autoriza 
contrataçSo de excepciona 1 interesse púb1ico, a 
i m p o s s i b i 1 i d a d e d e c o n t r a t a f : S c.) d e D e s e n h i st a , p a r a 

funcionamento do De partawento de Engenharia e Arquitetura 
da Secretaria Municipal de Obras, Viaç'5o e Seri'iços 
Urbanos, até a realizaç'Mo ^de Concurso Público para 
preenchimento das i^agas existentes da mencionada 
categoria, já que n'~^o existem concursados para serem 
chamados. 

f\RTIGO 2o - Fica criado o seguinte cargo, para atender as 
necess idades es pecif i cadas nesta Leia 

No DE CARGOS 

01 

DEN0MINAç%0 

De senhi st a 

PADRAO DE VENCIMENTO 

02 

Parágrafo Único - A carga horária do cargo criado neste 
a rt i g o è d e 4 O h o r a s s e m a n a i s . 

ARTIGO 3o ~ O cont rato firmado em decorrência desta Lei terá a 
\-'igência de 06 (seis) meses, a contar da as s in atura do 
m e s w o „ 

ARTIGO 4o - O ocupante do cargo criado por esta Lei terá direitos 
previstos pelo artigo 239, da Lei Mun i ci pal 2.278/90 
( R e g i m e J u r i d i c o U n i c o ) -
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RTIGO 5o, - despesas de co r rentes da apl icaç^o da presente 
Le i ̂  correr'ào por conta das dot açtíes orçamentárias 
co nsígna das no orçanento nunici pai, 

RTIGO 6 o - Revogadas as d i s pos i i:?le s etn cont rár io ̂  esta Lei entra 
em i-'igor a partir desta data. 

ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 11 de dezembro de 1997 

E^SE E COMUNIQUE-SE 

' I 
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